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;p, * PATSS
POVO COIiIPEÍENTE
PRE FEI TURA DA GENÍE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA T]UNICIPAL DE PATOS
S,ECRETARIA DE AD"TN ISr/RAçÀO
GERÊNCIA DE UICTTAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.gov. br

Objeto: Conüatação de empresa paÍa pÍestâção de serviço de separação e

entrega de guias de pagamento de IPTU para atender as necessidades da Secretaria da

Receita do Município de Patos/PB.

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT. Valor
t I ô irÁ,i^

Vrlor Totâl

0l Serviço de separação e entrega de guias

de pagamento de IPTU. Sendo â entrega
porta a porta em todas as residências do
Município de patos, com o número

mínimo de 3 5.000 entregas.

UND 35.000 0,8í §q.Xso,@

R$ JQ ?so.a: ( v;-Í. -a c^-D,.- ,-t-^*! , tV.=tt <'^+-, *+

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsiível da
empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@paÍos.pb.gov.br

Data: QrC t ot t {oJç

Nome: d-r- (a,+.^p! t^z

CpF/CNp-r: 5( +wo. 38+l@t - X+

Cotação de Preço

)
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo no 060i2025
Dispensa no 01512025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14.13312021.
orspeNsn EM RAzÃo DE vALoR - CoNTRATAÇÃO DE
Ei,PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
SEPARAÇÃO E ENTREGA DE GUIAS DE PAGAMENTO DE
IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECREÍARIA SUNICIPAL DE RECEITA DE PATOS.PB -
Possibilidade Jurídica.

I- RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria Jurídica o
processo administrativo supracitado para emissão do parecer acêrcâ da legalidade do
procedimento visando a coNTRATAçÂo DE EiTPRESA PARA PRESTAÇÃo DE sERVIço DE
SEPARAÇAO E ENTREGA DE GUIAS DE PAGAi'ENTO BE IPTU PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA IIUNICIPAL DE RECEITA DE PATOS-PB, com fulcro no
Art.75, lnciso ll da Lêi n.o 14.13312021.

A abertura do presente procêsso licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE PATOS-PB.

A escolha do fornecedor ANDREA SAMARÂ DE SOUSA LUCENA CARVALHO,
inscrito no CPF/CNPJ no 54.250.85í/000í -í 1 , se deu em razáo da referida empresa ter
apresentado o menor preço, conÍorme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instruçáo do Processo Administrativo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e justiíicativa da SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA;
b) Autorização para abeftura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparêrtivo;
d) Despacho do Sr. Secretáia de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, informando

a existência de dísponibilidade financeira de recursos e Dotação orçamentária, declarando
que existe disponibilidade financeira no Orçamenlo de 2025 para o custeio da despesa;

e) Autuaçáo:
t) Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como as

devidas licenças necessárlas ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatorio conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessora.

Desta forma, solicita a emissáo de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em tazáo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

Secretária Municipal de Administração, Setor de LicitaçÕes e Contratos Administratiyos; Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins, R. I lorác io Nóbrega. I I 7 I - 1245 - Be lo I lorizonte. Patos - PB- 5 8704-3.13: E-mail: Iicitacaoia.)patos. pb.gov.br

)

PARECER JURÍDICO DISP NO 13812025

1
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il - FUNDAMENTAÇÃo

Preliminarmente, salienta-se que a presentê manifestaÇâo toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislaçâo pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa-

É cediço que as minutas dos editais de licitaçáo, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquêla, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.9., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

EntÍetanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçôes específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funçóes estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. ',l4.'133/2021, onde se vêrifica ocasião em
que é cabível a dispênsa de licitação:

O Docroto Municipal no 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas ahavés de AUToRIZAÇÃO DE PAGAMENTo
emitida pelo Ordenador de Despesas.

2
)

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçóes de serviços e
aquisiÇóes de bens feitos pela Administraçáo tem o sêu bêrço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.o 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a previsão
da exceÇão de não licitar. E o que se veriíica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidadê de realizaçáo de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimênsão
êconômice do contrato. A lei determinou que as formelidedes prévias
dêverão ser proporcionais às peculiaridades do interessê e da
necessidade pública, Por isso, tânto mais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto mênor
for o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Cortratos Administrativost Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Marlins, R. I Iorácio Nóbrega, I 17l-1245 - Belo I Iorizonte. Patos - PB. 58704-343: E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

. Art. 75. É dispensável a licitação:
(... )
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 5O.OOO,OO

I (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA3F.5601.92AC.CF0A.551F.C984.F3E8.5113. 
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Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e entendimentos,
aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos de contratação
por dispensa de licitaçáo em razão do valor:

É correta a contratação por dispensa de licitação, quândo os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art.24, Il, da Lei
no 8.666/í993. Quando mais de um procedimento tÍâtar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de liciteção pertinente à soma
das contratâções ou a contratação direta por dispênsa de licitação,
caso esse valóÍ sê enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
art.24 da Lei no 8,666/1993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

A contratação se iustilica têndo em viste quê considerando a demanda
expressiva de serviços relacionados à administração municipal e à cobrança de tributos,
bêm como a necessidade do otimização de rêcursos ê gerêntia de eficiência na prestação
de serviços públicos, justificamos a contratação de uma êmprêsa especializada para a
sêparação e entrega de guias da pagamento de IPTU (lmposto Predial e Territorial Urbano)
no Município de Patos.

Estima-sê que aproximadamente 35.000 (trinta e cinco mil) caÍnês refêrêntes eo
IPTU/TCR do exercicio de 2O25 precisem seÍ entrogues nas residências do Município de
Patos. Esse volume exige uma logísticâ complexa e tempo considerável para separação e
entrega individual. A separação e organização dos carnês de IPTU por endereço dêmendâm
um trabalho minucioso e organizado pera garantir a correta entrega a cada contribuintê,
Essa târêfa requer habilidades êspecíficas ê recursos logisticos quê podêm ser melhor
gerênciados por uma emprêgâ especializada.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivalê à contratação informal
realizada com quem a AdmÍnistração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
formalidades é imprescindívê|. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
AdministraÇão está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da contratação não.justifica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de prêços, junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, dê uma manêira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

Secretária Municipal de Administração, SetoÍ de Licitações e Contratos Administrativos: Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Manins, R. tlorácio Nóbrega. I I 7l- 1245 - Belo Horizonte. Patos - PB, 58704-3.13: E-mail: Iicitacao@)patos.pb.goy.bÍ

a
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Com base nas informaçóes constantes nos autos do processo administrativo no
060/2025, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, ,'n vêrbisi

Em vista dos pontos apresentedos, a contrateção de uma empresa para
prestação de serviço de separação e entrega de guias dê pegamento de IPTU se apresenta
como uma medida estratégica para garantir a eficiência, segurança e qualidade na cobrança
dêstê imporÍante tributo municipal.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA3F.5601.92AC.CF0A.551F.C984.F3E8.5113. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que a abêrtura de um
processo licitatório para a referida contratação dêmanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem dê R$ 29.750,00
(vintê ê nove mil e setecentos e cinquenta reais) ofertado, pêla empresa ANDREA SAMARA
DE SOUSA LUCENA CARVALHO, inscrito no CPF/CNPJ n'54.250.851/000í-íí, êncontra-se
dentro do limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresêntar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

r.1,

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021

4.2. Das Razões de escolha da prestacão de servícos

O valortotal da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 29.750,00 (vintê
e nove mil e setecentos e cinquenta reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estáo dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

o

a) Dispensa fundamentada em razão do valor paÍa contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.í3312021, Att.75,ll.

4

b) Documêntos referentes à habilitação do proponente; ,conforme
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

a Lei no

Assim, compulsando os autos, temos que o prêsênte procêdimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sldo observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razão pela qual êntende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obêdêce às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 't4.13312021 e suas alterações, tais como:
especificaçôes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigâçôes, fontes de
recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

Secret;iria Nlunicipal de Âdministraçâo, Setor de Licitações e Contralos AdÍninistrativos; Endereço: Centro 
^dnrinistrativoAderbal Nlartins. R. I Iorácio Nóbrega. l1'l l-1215 - Belo l'lorizonte. Patos - PB^ 58704-343 E-mail: licitacao(à)paros.pb.gov.br

M,wlm@§&mffi§&

No que se refere âo cumprirnento dos aspectos. legâis, esta Assessoria Jurídica

4.í. Quanto à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, At1. 17 .

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA3F.5601.92AC.CF0A.551F.C984.F3E8.5113. 
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Manifesta-se também favorável à contratação da empresa ANDREA SAiIIARA DE
SOUSA LUCENA CARVALHO, inscrito no CPF/CNPJ no 54.250.851/000í-'l'1, para o serviço
em questão, nos moldês do têrmo de referência anexo aos autos, no. valor de R$ 29.750,00 (vinte
e nove mil e setecentos e cinquenta Íeais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a
administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades êlencadas na Lei de Licitação.

, haver, se entender pela contratação, a RatiÍiceção do presontê procedimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

l, encaminhar-se o presente processo paÍâ os ulteriores procedimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração supêrior

Patos-PB, 22 de janeiro de 2025.

Nrr-r N Cosre
Ass

OAB/P

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e ConÍatos Administrativos; Endereço: Centro Âdnrinistrativo

^derbal 
Manins. R. I Iorácio Nóbrega. 117 l-1215 - Belo I IoÍizonte. Patos - PB. 58704-343: E-mail: licitacao@patos.pb.gov.br

a
5

Diante de todo exposlo, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única via apla a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no 0'15/2025.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para quê
adote a Elgãg que êntenda mais adequada, dêvendo:

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA3F.5601.92AC.CF0A.551F.C984.F3E8.5113. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Receita e Administração
Tributaria.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Arexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com ajustificativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal n'14.133/2021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
SEPARAÇÃO E ENTREGA DEGI,IIAS DE PAGAMENTODE IPTU PARAATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruida de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com ajustificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissão Permanente
de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de contratação direta por
Dispensa de Licitação.

Patos - P8,21 de janeiro de 2025.

§L 9ÀrEI3 *Êr)§kl§*'e

ük* Jt*CII
ANTÔNIO MARCOS HONORIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL D

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações € Contratos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega llTl-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343; E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br

ú^*

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: B35A.8434.4B55.30E6.5038.5352.0733.0EF8. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 060/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 015/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ob.iCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE
SEPARAÇÃO E f,NTREGA DE GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS
NECESSIDA-DES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE R.ECEITA DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'.060/2025, referente à Dispensa de Licitação no.

01512025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de ANDR-EA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO,
CNPJ: 54.250.851/0001-l I, localizada à Rua Santos Dumont, n" l2l, Andar l, Baino Liberdade,
Patos/PB. CEP: 58.703-01 0, representante legal: ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA
CARVALHO, CPF n" 008.034.554-96. A referida conhataçãojustifica-se pela solicitação do Secretário
Municipal de Receita de PatoVPB, no valor total de R$ 29.7$,00 (VINTE E NOVE MIL
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do
preço apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em ânexo,
no inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.13312021.

Patos-PB, 22 dejaneiro de 2025.

§L PAT(,g Stt§k*s;'iíi

fl,t- j\** t*,u
ANTONIO MARCOS HONORIO DE

SECREI'ÁRIO MUNICIPAL DE R

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; EndeÍeço: Centro
Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, ll7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343', Ê,-

mail: pregao@patos.pb. gov.br

x{]Je
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PATSS
POVO COMPETENTE
PRÉ FE ITU RA OA GENÍE

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA NUNTCIPAL DE PA,:OS
SECREÍARTA DE ADIIí, TN ISTRAçÀO
GERÊNCIA DE LICITAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email : licitacao@patos.pb.gov.br

Cotacão de Preço

Objeto: Conratação de empresa paÍa prestâção de serviço de separação e

entrega de guias de pagamento de IPTU para atender as necessidades da Secretaria da

Receita do Município de Patos/PB.

ITEM f,SPECIFTCAÇAO QUANT. Valor
Uniráric

RS: JQ lso.op ( uc^-G .r^*4 , ,*--'tt <*1-,

Valor Total

--+

oLq.?so,@0t Serviço de separação e entrega de guias

de pagamento de [PTU. Sendo a entrega

porta a porta em todas as residências do
Município de patos, com o número
mínimo de 35.000 entregas.

UND 35.000

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb.gov.br

Dara: oLo t ot I d.oaç

Nome: A4-r- Ca^'^ol t^z

CpFlCNp_r: 5{ . avo . 3X+ laacl - X+

MEDIDA

0,8,

)

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 4EFC.8503.8769.3CCC.4FA4.886F.0A44.8F8A. 
Justificativa de preço. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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* PATS§
POVO COMPETENTE
PR E FÊ IÍURA DA GENTE

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE PATOS
SEC RETARTA D E A D 1,, I N ISTRAçÃO
GERÊNCIA DE LICITAçÃO
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.gov, br

Cotação de Preço

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de separação e

entrega de guias de pagamento de IPTU para atender as necessidades da Secretaria da

Receita do Município de Patos/PB.

R$ üt2 uO

Em caso do envio através da intemet. favor enviar proposta em papel timbrado.
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotada e em arquivo aberto. ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb.gov.br

o2

Nome>â*tZ: «á- A S,%'
CPF/CNPJ:

DaÍa:d lo-/ I

ITEM ESPECIFICAÇAO \t [_ t) I l),\ QUANT. Valor
Unitáío

Valor Total

0l Serviço de separação e entrega de guias

de pagamento de IPTU. Sendo a entrega
porta a poía em lodas as residências do
Município de patos, com o número

mínimo de 35.000 entregas.

I]NI) 3 5.000 íac 35A2ê-)

t.la

)

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 4EFC.8503.8769.3CCC.4FA4.886F.0A44.8F8A. 
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$ PATSS
POVO COHPETÊNTE
PRÉFEIÍURA DA GENTE

ESTÀDO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA DE ADM I N ISTRAçÁO
GERÊNCIA DE LICITAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 99384-9765
CEP: 58.704-000 Email: licitacao@patos. pb.gov. br

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de separação e

entrega de guias de pagamento de IPTU para atender as necessidades da Secretaria da

Receita do Municipio de Patos/PB.

R$: 33.e50 00 ,d,r I

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado.
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da

empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.pb.gov.br

Data: tl t Ol / g0 s

Nome: cür)+,v d" Aat í,
CPF/CNPJ: _jgt Ssr g3q- og

ITEM ESPECIFICAÇAO MEDIDA QUANT. Valor
Unitário

Valor Total

0l Serviço de separação e entrega de guias

de pâgamento de IPTU. Sendo a entrega
portâ â porta em todas as residências do
Município de patos, com o número
mínimo de 35.000 entregas.

LND i 5.000
0, gs

Cotação de Preço

}tq..r; )

33 eso oo

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 4EFC.8503.8769.3CCC.4FA4.886F.0A44.8F8A. 
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VALoR of RgfeRÊNclA: Pesquisa de mercado
(AÍt.72,Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO

Constirui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃo oe flfpRfsA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE SEPARAÇÃO T TNTRTGA DE GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE PATOS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de mercado
devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e noÍmas vigentes, relacionamos abaixo o
menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2025.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 29.750,00 (VINTE E NOVE MlL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÂO

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reaiusle após o intenegro de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contÍato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos eieitos
financeiros do último reaj uste.

No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagarâ ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado. será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índi ficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

fiÍl0l\i10
Serrêtário e Feceil

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Adminisrativos; Endereço tratlvo

mfrsrílgr:Ê

ITEM ESPECIFICAÇÃO MEI)I DA QUAT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

Serviço de sepâração e entrega de guias de
pagamento de IPTU. Sendo a entrega porta a
porta em todas as residências do Município de
patos, com o número mínimo do 35.000
entregas.

UND 35.000 RS 0.8s RS 29.750,00

Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, I l7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343: E-mail: pre patos.pb.gov.br

O prazo miíximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos
na legislaçâo vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

0t

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 4EFC.8503.8769.3CCC.4FA4.886F.0A44.8F8A. 
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O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

o pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do pe;.ã;;" adimplemento.

Patos - P8,21 dejaneiro de 2025.

PSV# f*r-€F§YHruT§
PRffiF'ffiEY'UffiS. ffiA &EruTH

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e contratos AdministÍativos; Endereço: centro Administrativo
Aderbal Martins. R. Horácio Nóbrega, ll'11-1245 - Belo Horizonte, Patos - p8,58704-3a:; e--ail: pregaà@patos.pb.gov.br

i\'k* Jh*»
ANTONIOMARCOS

#*,.,, {, d**
OLIVEIRAHONORIO DE

sEcnprÁruo MLTNICIPAL DE RECEITA

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 4EFC.8503.8769.3CCC.4FA4.886F.0A44.8F8A. 
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solrcrrAÇÃo on a.uroRrzaçÃo

Patos - PB, 2l de janeiro de 2025.

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitâção, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado
a:

Considerando a demanda expressiva de serviços relacionados à administração municipal e à cobrança de tribulos, bem
como a necessidade de otimização de recursos e garantia de eficiência na prestação de serviços públicos, justificamos
a contratação de uma empresa especializada para a separação e entrega de guias de pagamento de IPTU (lmposto
Predial e Territorial Urbano) no Município de Patos.

Estima-se que aproximadamente 35.000 carnês referentes ao IPTU/TCR do exercício de 2025 precisem ser entregues
nas residências do Município de Patos. Esse volume exige uma logistica complexa e tempo considerável para separaçào
e entrega individual.

A separação e organização dos carnês de IPTU por endereço demandam um trabalho minucioso e organizado para
garantir a correta entrega â cada contribuinte. Essa tarefa requer habilidades específicas e recursos logísticos que podem
ser melhor gerenciados por uma empresa especializada.

Em vista dos pontos apresentados, a contatação de uma empresa para prestação de serviço de separação e entrega de
guias de pagamento de IPTU se apresenta como uma mêdida estratégica para garantir a eficiência, segurança e

qualidade na cobrança deste importante tributo municipal.

Certos de contarmos com imediata aprovagão desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira
disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessiirios.

Atenciosamente.

m_li, \3ríãÉ3:',3

?ào".-,fuss,fu*
COORDENADOR DO NÚCLEO DE CADASTRO, LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TRIBUTOS

MOBILIARIOS E IMOBII.IARIOS

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins, R. HoÉcio Nóbregà, I 17l -1245 - Belo Horizonle, Patos - PB, 58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SIRVIÇO DE SEPARAÇÀO E ENTR.EGA DE
GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MI]NICIPAL DE RI,CEITA DE PATOS/PB.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 8031.3A93.55C0.BC41.2096.66C0.844C.1C2C. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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DTSPoNTBTLTDADE onçaunNrÁnra

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA Or I-lCIreçÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: coNTRAra,ÇÁo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO »B SERVrÇO nO SmARl,çÃO r
ENTREGA DE GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE PATOSIPB,

pBç14prçÃo

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72,.lnciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão
de dotação apropriada no orçameító. vigente parâ a devidà exêcução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.050 Secretaria Municipal de Receita e Administração Tributaria de
Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 2001 2022 Manulengão da Secretaria Municipal de Receita e
Administração Tributária de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

N,rlRrffi6sir iiB faÁr(s rffna MoNrErRo
Secretiiria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343l' E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Patos - PB, 21 de janeiro de 2025.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 5B95.A6D9.5976.5203.B9E9.871D.C2BF.C0E8. 
Previsão Orçamentária. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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TERMO DE REFERENCIA
(Art. 72, Inciso II. Lei 1 4.133 12021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO nn BVfpnfSA PARA
enrsuçÀo DE sERvrÇo DE SErARAÇÃo n' rNrnnGA DE GUIAS DE rAGAMENTo DE
IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE
PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando a demanda expressiva de serviços relacionados à administração municipal e à cobrança de tributos, bem
como a necessidade de otimização de recursos e garantia de eficiência na prestação de serviços públicos, justificamos
â contratação de uma empresa especializada para a separação e entrega de guias de pâgamento de IPTU (lmposto
Predial e Tenitorial Urbano) no Município de Patos.

Estima-se que aproximadamente 35.000 cârnês Íeferentes ao IPTU/TCR do exercício de 2025 precisem ser entregues
nas residências do Município de Patos. Esse volume oúge uma logística complexa e tempo considerável para separação
e entrega individual.

A separação e organização dos carnês de IPTU por endereço demandam um trabalho minucioso e organizado para
garantir â corretâ entrega a cada contribuinte. Essa tarefa requer habilidades específicas e recursos logísticos que podem
ser melhor gerenciados por uma empresa esperializada.

Em vista dos pontos apresentados, a confatação de uma empresa para prestação de serviço de separação e

entrega de guias de pagamento de IPTU se apresenta como uma medida estratégica para garantir a eficiência.
segurança e qualidade na cobrança deste importante tributo municipal.

3. DACOMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários pÍra a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Secretiíria Municipal de Administração, Setor de Licitaçôes e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Adminisrativo
Aderbal Martins, R. Horácio Nóbreg4 l'l7l-1245 - Belo Horizonte. Patos - PB, 58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

ITE \I ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUAT.
0t Serviço de separação e entrega de guias de pagamento de IPTU.

Sendo a entregâ porta â porta em todas as residências do
Município de patos, com o número mínimo de 35.000 entregas.

LÍND 35.000

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA80.63D2.C17B.2F5B.53AD.3059.6DCC.2061. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributríria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes à exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigirlas no respectivo processo de contratação
direta por Dispensa de Licitação, conforme o.caso, apresentando ao Contratante os documentos necessii,rios,
sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do refeído processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DOPRAZOEDAVIGÊNCIA

7 .l .O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
cnrissào da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício flnanceiro. considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO RI,AJUSTAMENTO

Os preços contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado. os preços poderão sofrer
rea.iusle após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
ll nanceiros do último reajuste.

No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de calculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitaçôes e Contratos Administrativos; Endereço: Cenao Administrativo
Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega. I l7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB,58704-343; E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

mfr§m§."tí3
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA80.63D2.C17B.2F5B.53AD.3059.6DCC.2061. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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8. DOPAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFTCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos AÍs. 67 e 69. da Lei 10.13312021.

IO. DO CRITÉRJO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

I I . I .Executada a presente contratagão e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e pr.vos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à
disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

ll. Dos PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acomparúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de teÍceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇOES ADMTNTSTRATWAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceilos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, à seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.133/2021: a -
advertência; b - multa de morade 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por
dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto da contratagão; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiíria de participar
em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auloridade que aplicou
a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalid2ds5 çabíveis fundamentadas naLei 14.13312021.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pÍazo de l5 dias após a comunicação ao
Contratado. será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ContÍatado vier a
Íazer jus. acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. ou. quando for o caso, cobrado
judicialmente.

Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso,
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

r3. DA COMPENSAÇÂO FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

Secretária Municipal de Adminishação, Setor de Licitações € Contratos Administrativos; Endereço: Centro A
Aderbal Manins, R. Horácio Nóbrega, llTl-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58'104-343: E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: CA80.63D2.C17B.2F5B.53AD.3059.6DCC.2061. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: Renato M. Campos.
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moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) - 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, rrn novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Patos - PB, 21 de janeiro de 2025

mf,f S*l5;:'s

/À-" flo*s Ar""
ROBSON SOARES SOL,SA-T

COORDENADOR DO NÚCLEO DE CADASTRO, LANÇAMENTO E COBRANÇA DE TRIBUTOS
MOBILIARIOS E IMOBILIARIOS

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins, R. Hoúcio Nóbrega, ll'lr-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343; E-mail: pÍegao@patos.pb.gov.br
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/01/2025 às 12:57:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 07098/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00015/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 22/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 29.750,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE SEPARAÇÃO E ENTREGA DE
GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITA DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 29.750,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 58.440.387 Andrea Samara de Sousa Lucena Carvalho
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 58.440.387/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim ca3f560192accf0a551fc984f3e85113

Autorização da autoridade competente Sim b35a84344b5530e65038535207330ef8

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim dcd7d2c68a4db08e1004827921d144f4

Justificativa de preço Sim 4efc850387693ccc4fa4886f0a448f8a

Justificativa para a escolha do contratado Sim 80313a9355c0bc41209666c0844c1c2c

Previsão Orçamentária Sim 5b95a6d959765203b9e9871dc2bfc0e8

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim ca8063d2c17b2f5b53ad30596dcc2061

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 58.440.387 Andrea Samara de Sousa
Lucena Carvalho

Sim 4f4f0de487286fd1fbea8bf554d5b20f

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: D4B1.C951.7FB0.40C7.A88D.7B91.3566.BC54. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 12:57. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: D4B1.C951.7FB0.40C7.A88D.7B91.3566.BC54. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 06012025
DISpENSA on LrctraçÃo N': 015/2025
CONTRATO N": 1E9i2025

Pelo presente instrumento conüâtual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N' 09.084.815/0001-70,
com Sede na Epitiício Pessoa" no 91, Centro, Patos - PB. representada pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITA, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura
Municipal de Patos, na pessoa de seu Secreário, o Sr. A|ITONIO MARCOS HONORIO DE
OLIVEIRA, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado
ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO, CNPJ: 58.440.387/0001-87,
localizada à Rua Santos Dumont, no 121, Andar 1, Bairro Liberdade, Patos/PB. CEP: 58.703-
010, neste ato representada por ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO,
CPF n" 008.034.554-96, doravanle simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeú pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FT-]NDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 01512025, processada nos termos da Lei
Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislação peÍinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente conÚato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEPARAÇÃO r nXrnncA DE GUrAS DE
PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE RECEITA DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, propostâ apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 01512025 e instruções do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto. é de R$ 29.750,00 (VINTE E NOVE
MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro
Adminisnativo Ade.bal Martins, R. HoÍácio Nóbrega llTl-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58"104-343:E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br

E

TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E A
EMPRESA ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA
cARvALHO. PARA PRESTAÇÀO DE SERVrÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 3DB7.74DC.9DE0.9188.4C66.F0FE.421F.2AC0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não di'r,'ulgação do índice de Íeâjustamento, o Contratante pagaia ao
Contratado a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sená, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previúo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

LNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 SECRETARIA MLINICIPAL DE RECEITA de patos

CLASSIFICAÇÀO FLTNCIONAL: 04 122 2OOt 2022 Manutenção da SECRETARIA
N,ÍUNICIPAL DE RECEITA de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço:

Secretária Municipal de Administraçâo, Setor de Licitâções e Conratos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Martins, R. Hoúcio Nóbrega l17l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343; E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br

ITEM ESPECIFICAÇAO fINI) QUAT. VALOR
LTNITÁRIO

VALOR
GLOBAL

Serviço de separação e entrega de guias
de pagamento de IPTU. Sendo a

entrega porta a porta em todas as

residências do Município de patos, com
o número mínimo de 35.000 entregas.

LND 35.000 R$ 0,85 R$ 29.750.00

e

0l

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 3DB7.74DC.9DE0.9188.4C66.F0FE.421F.2AC0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercicio financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagÍrmento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contÍato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, Íespectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa ROBSON SOARES SOUSA, Marrícula
a".31549402, como servidor responsivel pela gestilo do CONTRATO, que, entre outras, terá
seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo üsando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs OBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:

a - ExecutaÍ devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato. dentro dos melhores paÍâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratuâI, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal. civil,
tributária e trabalhista. bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo. perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto coniratado;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;

f- Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em paÍe, o objeto deste instrumento, sem
o coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativosl Endereço: Cenro
Administrativo Aderbal Manins, R- Horácio Nóbrega,ll7l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343; E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br

mf.,§r#slÊO
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 3DB7.74DC.9DE0.9188.4C66.F0FE.421F.2AC0. 
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g - Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Leí 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nÍrs compÍas, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021 . Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contÍatantes.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpú as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, gamntida a prévia defesa" as segúntes penalidades previstas nos AÍs. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.1332021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite frxada para o pagamento até a data corespondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em Íazão do atraso no
pagamento serão calculados com utiüzação da seguinte fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM
: encargos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX - 100)':365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Manins, R. Hoúcio Nóbrega, l171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343; E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos,{PB, 22 de janeiro de 2025.
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ANTONIO MARCOS HONORIO DE

OLIVEIRÂ
Secretário Municipal de Receita

Ordenador de Despesas

TESTEMUNHAS:

Nome tl^xÍü &4,^ uJ-,J,Jl9 S rr,ul,rr
CPF: 1{}.09('{3q-93

Nome:
CPF:

tty' _r ;.. Lq
-/ANDREA SAMARA DE SOUSA

LUCENA CARVALHO
CNPJ no 58.440.387/0001-87

Contratado

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro
Administrativo Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, llT l-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343; E-

mail: pregao@patos.pb.gov.br
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Paraíba , 27 de Janeiro de 2025 . Diário OÍicial dosMunicipiosdoEstadodaParaiba. 
^NOXVIIN'3794

postcriorcs. consubstanciado com as cláusulas do contrato inicial;
Signatârios: Secreuirio Chefe de Gabinete FR{\CISCO DE
§ÂLES MENDES JIJMOR C MtX COIII ÀGÊNCIÀ DE
PROPAGA\DA E PUBLICIDADE LTDA .

24 de joneiro de 2025.

FRÁNCISCO DE SALES MENDES JLINIOR
Secrctiu io Chclc de Gabinete

Publicado por:
Jarlanne Ferreira Diniz

Códlgo ldertllicrdor:E3FF65BE

SECRETARIA DE AD1\ÍINISTRAÇÃO
EXTRATO RATTFTCÀÇÂO DISPENSA N." 0t5/2025

PROCESSO ÀDMINISTRATM N": 060/2025
OBJETO: CONTRÂTÂÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERIIÇO DE SEPARÁÇÃO E ENTREGA
DE GUTAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ÂTf,NDf,R ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITÀ DÊ PATOS/PB.
n'ITERESSADO: ANDREA SÂMAR{ DE SOUSÀ LUCENÁ.
CARVALHO
CNPJ: 5t.|.,+40.31i7 000 l -87
Fundamento An. 75. Inciso II da tei 14.133/2021.
FO)íTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VÀI-OR GI.OBAL: R§ 29.750,00 (vlllTE E NOVE llllL
sÊTlrcEN'ros E cTNQUENTA REAIS).
PURÍODo DA ExECUÇÃo: Aré o linal do exercicio financeiro.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridicâ, o
reltrido processo de dispensa.

Patos/PB, 22 dejaneiro de 2025

.4NTONIO MÁRCOS HONORIO DE OLI''EIRÀ
Secreúrio Municipal de Receita

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Cridigo Identiíicrdor:C0EAC34l:

SECRETARIA DE 
^DI\IÍNISTRAÇÃOEXTRÂTO DE CONTRÀTO N" 530/2025

PROCESSO ADMINISTRÂTM N": 060/2025
PROCF,SSO DE LICITAÇÃO N': 015/2025 - Di§pen§a de
l,icitaçÀo.
CONTRATO N': 530/2025
CONTRATÀNTE: SECRETARIA DE RECEITA
CONTRATADO: ANDREA SAMARÂ DE SOUSA LUCEIIA
CARVAT,HO
Cl,lPJJ N": 58.«0387/0001-87
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ PARA
PREST^ÇÀO DE SERVIÇO DE SEPARAÇÃO E ENTREGA
DT, GUIAS DE PÀGAMENTO DE IPTU P/TRÁ ÂTENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE
RECEITA DE PATOS/PB.
VAl.oR GLOBAL: R§ 29.750.00 (VINTE E NOVE MIL
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).
PRAZo DE VÍGÊNCIA: Até o final do erercício Íinânceiro. com
i[ício na data dr assinatura.
DOT^ÇÃO ORÇÀMENTÁRIA: Coníorme orçâDleoto vigetrte.
FUNDAMENTO LEGALT Arr.75. lnciso ll d. L€i 14.133/2021.

Patos/PB. 22 dejaneiro de 2025

ÁNTONIO MÁRCOS HONORIO DE OLIYEIL4
Socrotário Municipal de Receita

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi crdor:D254ltAF3

SECRETARIA DE ÀDMINISTRÂÇÃO
EXTRATO RAT|FICAÇÁO DISPENSA N.' 014/2025

q.$,w.diariomun icipal.com.br/famup

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 059/2025
OBJETO: CO\TRATAÇÀO DE EMPRESÁ PÂRA LOCAÇÃO
DE VINIVAN DESTINADA AO CENTRO DIA DO IDOSO, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESE:\iVOL!'IVEIITO SOCIAL E }IABITAÇÃO DE
PATOS/PB.
INTERESSADO: 4 RODAS LOCADORA LTDA
CNPJ: I 5.71 8.52610001 -89

Fundamento Art. 75. II, Lci n' 14. 133/21.
FO\TE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VALOR GLOBALT R$ 18.000.00 (DEZOITO MIL RE^lS).
PERioDo DA ExECUÇÀo: âté o final do exercicio financciro.
iniciândo-se nâ dâta de sua assiíatura.
Ratifico. com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. o
relcrido processo de dispensa.

Patos/PB. 22 dejaneiru de 2025.

HELENÁ WÀNDERLEY DÁ NÓBREGA LIMÁ DE FÁRIAS
Secrciiria de Desenvolvimento Social e Habitação

Publlcado pori
Rachel da Costa Medeiros

Código IdeÍtilicrdon EE62FBD6

SECRNTARIA DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRATO DE CoNTRATO N' I88/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N': 059/2025
PROCESSO Df, LICTTAÇÃO N': 014/2025 - Dispensa de

LiciÍação.
CONTRATO N": 188/2025
CONTRATANTTI: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESf, NVOLVIMENTO SOCIAL
CONTRATADO: 4 RODAS LOCÂDORÀ LTDA
CNPJ N': I 5.718.526/0001-E9
OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO
DE MINIVAN DESTINADA AO CENTRO DIA DO IIX)§O, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPÀL Df
DIiSENVOL!'IMf,NTO SOCIAL E HABITAÇÂo DE
PA'I'OS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 18.01)0,00 (DEZOITO MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: até o Íinal do ex€rcício llnanceiro,
iniciando-se rta data de sua asslnstura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Corforme orç&mento ügênto.
FUNDAMENTO LECALT Art. 75, ll, Lei n" 14.133/21 e suas

rlterâções posteriores.
PatosPB, 22 dejaneiro de 2025.

HELEN,4 W,4NDERLEY D,4 NÓBREGÁ LTMÁ DE FÁRIÁS
Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifr cÀdor:E2876ti08

SECRETARI^ DE ÀDMINISTRA.ÇAO
EXTRATO RÀTrFtCAÇÀO DISPEI{SA N.' 012/2025

PROC[,SSO ÀDMINISTRATIVO N": 054/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DF: SERV]ÇOS TÉCNICOS, \A
ORGANIZAÇÃO DO ARQUIVO, COMPREENDENDO A
SELEÇÀO, CATALOGAÇÀO E ÁRQUTV,{MENTO DE
DOCUI{ENTOS GERÂDOS DAS ATI!'IDADES DA
PREFEITURA DE PATOS.PB.
INTERESSADO: DENIZE TORRES CAi'iDEIÂ
CNPJ: 29.332.62210001-07
Fundamento AÍ. 75. lnciso II da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2025.
VÂLOR GLOBÀL: R$ 54.000.00 (CINQUENTA E QUATRO MIL
REAIS).
PERíoDo DA EXECUÇÃo: l2 (doze) meses.

Ratifico. com base no parecer emitido pelâ Assessoria Jurídica. o
referido processo de dispensa.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: E21A.A27E.B04F.C3F9.1966.7F1A.E8FB.A51F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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IDÀTê§ flq.Gr§rá*Beii
DTSPoNTBTLTDADE onçaunNrÁnra

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA Or I-lCIreçÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: coNTRAra,ÇÁo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO »B SERVrÇO nO SmARl,çÃO r
ENTREGA DE GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA DE PATOSIPB,

pBç14prçÃo

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72,.lnciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver previsão
de dotação apropriada no orçameító. vigente parâ a devidà exêcução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.050 Secretaria Municipal de Receita e Administração Tributaria de
Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 04 122 2001 2022 Manulengão da Secretaria Municipal de Receita e
Administração Tributária de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

N,rlRrffi6sir iiB faÁr(s rffna MoNrErRo
Secretiiria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

Secretária Municipal de Administração, Setor de Licitações e Contratos Administrativos; Endereço: Centro Administrativo
Aderbal Martins, R. Horácio Nóbrega, 1171-1245 - Belo Horizonte, Patos - PB, 58704-343l' E-mail: pregao@patos.pb.gov.br

Patos - PB, 21 de janeiro de 2025.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 5B95.A6D9.5976.5203.B9E9.871D.C2BF.C0E8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRTçÀO

58.i140.387/000147
iIATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

DATADEÂBERÍURA

1?J12nO21

NOME €MPRESÀRIAT

56.440.387 ÂNDREA SAÍIIARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO

TITULo oo ÊsÍ^aELEcrMÊNÍo (Noi,rE oE FÂ,lÍ s!À)
E

cÓorGo E DE§cRrçÁo D aTrvrDADE ECONÔMrcA PRTNCTPAT

53.20.2.0í - Serviçog de malotg não raalizado! pslo Coroio Nacional

cóorco E oEscRrÇÁo DÀsAÍrvrDADEs EcoN SECUNDÁRIÁ§
,t7.E9{43 - Comórcio var.iista do objstos de arte
47.89{-99 - Comárcio varejista de outros produtos não esp€cif,cados antgriormente
32,99{{16 - Fabricaçâo dê volas, inclu3ivê dêcorativas
.l?.72-5{0 . Comárcio varêjista d6 cosméticos, produtos do peíumaÍia s ds higiene pessoal
47.61.0-03 - Comárcio varêjbta dê ártigos de papelaria
47.43-1{0 - ComéÍcio vaíêjirta de vldros
32.99{-99 - Fabricaçáo de produto3 diveBos não ê3pscilcados .ntêÍiormente

cóDrco E oEScRtçÁo DANATUREZÂ JURlorcA
2í3.5. Empreúrio (lndividual)

t OGRAOOÚRO

R SANTOS DUMONT
NÚMERo

121
COMPLE[,lENTO

58.703{10
BAIRRO]OISÍRIÍO

LIBEROADE PATOS PB

ENOEREÇO ELETRÔNICO

aNDREA@SOtitACONTABtLtDADE.COIt.BR
ÍELEFONE
(E1l2147-1s71

ÉNTÉ FEDÉRAÍIVO RESPO L (EFR)

ATIVÀ
OATA DA SIIUÂÇÁO CADASTRAI
12t1?J2021

oEs

sÍÍuÀÇÁo ESPECTÀL oÂÍA oA sÍruÂçÀo ESPECIAL

2110112025, 08:54 âboul:bhnk

Página: 1/1

about:blank 1t1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2110112025 às 08:53:49 (data e hoÍa de Brasília).

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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( enificado de Rr.gularirlade do FG lS https:,risitge.novo.ca ixa/070. I 0 I /FgccfSImprime I .ASP'lVA RPess.

Certificado de Regularidade do FGTS - CRFC/|.IXá
Í-

Inscrição
Razão Social
Endereço

:58440387/0001-87

: ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO

: R SANTOS DUIYONT 121 / LIBERDADE / PATOS / PB / 58703-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o ArÍ.7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 21/Ol/2025 a L9/02/2025
Certificação Número: 2025072110546363256400

Informação obtida em 27/07/7025, às 10:54:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à vêrificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

lof I 2li0l/2025. l0:54
Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: 58.440.387 ANDREA SAMARA DE SOUSA LUGENÂ CARVALHO
CNPJ: 58.440.387/000í -87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cerlidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd'do parágrâfo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014
Emitida às 18:28:52 do dia 2010112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910712025-
6digo de controlê da certidão: 8698.8752.4D4D.4678
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpr/rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfÍr.gov.bÊ.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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t# GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cóDtGo: I F7D.0BE2.88co.B3AA Emitida no dia 21 1O112025 às 09:05:05

Nome Empresarial:
58.4/t0.387 ANDREA SAÍÚARÂ DE SOUSA LUCENA CARVALHO

Enderego: Númêro:
§Ai{TOS DUMOÍ{T 121

Baino: Município:
LIBERDADE PATOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
í6.5í4.024{ ATIVO 58.4rí0.3E7/0001€7

Complemento

CEP:
58703.010

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o Contribuinte supra identiÍicado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sêssenta) dias a partíÍ da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Debito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'lntemet'.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA

DIREÍORIÂ DE ÂDTIXISTRÂçÀO ÍRIBUTÁRIA
End.: Av. PÍesidente Epitácio Pessoa, n' 91, Cenlro Patos, Paraíba, CEP: 58.700.020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as inÍormações constantes no software de

arrecadagão tributária desta edilidade e com base na legislaçáo em vigor, NÃO CONSTAM DÉBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identiÍicado.

Nome:

58.440.387 ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO

Endereço: RUA SANTOS DUMONT í21 PONTO DE REFERENCIA:
Localizaçáo: LIBERDADE PATOS 58703010

Observação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. 21 de Janeiro de 2025.

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

2OE99BD3708E995EFBFC29DD029BA1 5282F4CF69

Sequencial:

355834

CPF/CNPJ: 58.440.387/000í-87 Validade: 2210312025

Tnbutus lnÍomarica LTOA VêÍsáo: 3.0.R.2o2fo1.16.1553.rêd€§im

À PREFEITURA ItrUNICIPAL DE PATOS se reseiva o direito de cobÍaÍ quaisqueÍ débitos que venham a sêr
posterlormente âpuÍâdas.

Ê'Í]'Lssâo: 21lO1PO25

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.

34

34



CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

Nome: 58.440.387 ANDREA SAMARA DE SOUSÀ LUCENA CARVALHO (MATRIZ E
FrLrArs )

CNPJ: 58. 440. 387,/0001-87
Certidão no: 3638'126 / 2025
Expedição: 2\/0t/2025, às 09:06:51
Vali-dade: 20/01 /2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que 58.440.38? ANDREÀ SÀUARIA DE SOUSÀ LUCENÀ CÀRVÀLEO
(MÀIRIZ E FILIÀIS), inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 58.440.387/0001-87,
NÃo CoNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
13.46"7 /2077, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Traba fho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa êm relaÇão
a todos os seus es tabe fec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidao condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portaf do Tr j-buna1 Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emit j.da gratuitamente.

rNFORrdÀÇÃO TUPORIÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposíção IegaI, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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PODER JUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARÂ|BA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRÂL DE CERTIDÔES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-'1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa rêalizâda nos registros de distribuiçáo de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 58.440.387/0001 -87

Razão Social: ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO

Nome Fantasia: ANDREA SAMARA DE SOUSA LUCENA CARVALHO

1 . Esta certidão foi êxpedida grâtuitamenle, através da inlemet, mm base na Resolução n' 1712010, da

Presidência do TJPB e nâ ResoluÉo no í2Í20í0 do CNJ.

2. O número do documento constãnte nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser confêrida pelo intêrêssâdo conÍrontando com o documento originâl (ex: CPF e RG).

3- Esta certidâo não tera validade pala Íins de instÍuçâo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressâlvados os registros cadastrados

de Íorma diveÍsa.

5- A pesquisa foi realizada nos seguintês sistemas processuais: PJEIG.

Para conÍlrmar a autenticidade deste documento acesse http://app,tipbjus.br/ceÍto/validaÍceÉidao e insira o
código de validação: lUQB,mdX4. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

+

Certidão emitida às 09:03 de 2'll0'1/2025.

Validade 30 dias

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 6F97.8764.9A03.B8F5.DB7F.8797.4EA1.50A3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: Renato M. Campos.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/01/2025 às 13:00:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 07100/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Renato Monteiro Campos.

Número do Contrato: 000001892025
Data da Publicação: 27/01/2025
Data da Assinatura: 22/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 29.750,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE SEPARAÇÃO E ENTREGA DE
GUIAS DE PAGAMENTO DE IPTU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECEITA DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): 58.440.387 Andrea Samara de Sousa Lucena Carvalho
Contratado (CNPJ): 58.440.387/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e21aa27eb04fc3f919667f1ae8fba51f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6f9787649a03b8f5db7f87974ea150a3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5b95a6d959765203b9e9871dc2bfc0e8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3db774dc9de091884c66f0fe421f2ac0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 47A9.6E59.B958.B0FB.267A.9971.17FF.AF21. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

07098/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/01/2025 às 13:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 07100/25 ao Documento 07098/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 07098/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 23 - 27 3db774dc9de091884c66f0fe421f2ac0

Comprovante de publicidade 28 e21aa27eb04fc3f919667f1ae8fba51f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 29 5b95a6d959765203b9e9871dc2bfc0e8

Comprovantes de regularidade da contratada 30 - 36 6f9787649a03b8f5db7f87974ea150a3

RECIBO PROTOCOLO 37 47a96e59b958b0fb267a997117ffaf21

João Pessoa, 27 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:04. Validação: 3940.CDC6.09FE.0CDF.DEDA.91CF.814D.5CEC. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 07098/25. Data: 27/01/2025 13:00. Responsável: tramita.
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